
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.345.391 - MG (2018/0205435-6)
  

RELATOR : MINISTRO MARCO BUZZI
AGRAVANTE : GRENNER DE OLIVEIRA LACERDA 
AGRAVANTE : ELIANA APARECIDA BORGES LACERDA 
ADVOGADO : FABIANO CAMILO BORGES  - MG088948 
AGRAVADO  : RAQUEL SILVA LACERDA 
AGRAVADO  : RICARDO DA SILVA LACERDA 
AGRAVADO  : GUSTAVO HENRIQUE DE OLIVEIRA LACERDA 
ADVOGADOS : RICARDO LUÍS FERREIRA OLIVEIRA E OUTRO(S) - 

MG078550 
   PHILIPE MILLER BORGES PINTO  - MG157775 
AGRAVADO  : WILLIAN DA SILVA LACERDA 
 

  

DECISÃO

Trata-se de agravo (art. 1.042 do CPC/15), interposto por GRENNER DE 
OLIVEIRA LACERDA e ELIANA APARECIDA BORGES LACERDA, em face de 
decisão que não admitiu recurso especial (fls. 459-471, e-STJ).

O apelo nobre, de sua vez, fundamentado nas alíneas “a” e “c” do permissivo 
constitucional, desafia acórdão prolatado pelo Tribunal de Justiça do Estado de Minas 
Gerais, assim ementado (fls. 386-395, e-STJ):

APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE USUCAPIÃO - JUNTADA DE 
DOCUMENTOS APÓS AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E 
JULGAMENTO - PRECLUSÃO - REQUISITOS DO ART. 1238 DO 
CÓDIGO CIVIL - NÃO PREECHIDOS - INEXISTÊNCIA DE POSSE 
MÍNIMA - SENTENÇA REFORMADA.
- Não tendo os réus se insurgido adequadamente dentro do prazo legal 
contra a decisão que deferiu o pedido de juntada de documentos após a 
realização da audiência de instrução e julgamento, forçoso reconhecer que 
se encontra precluso o direito de discutir tal questão.
- Para a configuração da usucapião, necessária se faz a comprovação de 
existência de posse mansa, pacífica e ininterrupta, exercida com animus 
domini, durante lapso de tempo legalmente previsto, sendo dispensável a 
comprovação do justo título e a boa-fé.
- Havendo divergências quanto ao tempo e à posse continua e exclusiva dos 
autores, restam afastados os requisitos da usucapião.

Opostos embargos de declaração (fls. 398-402, e-STJ), esses foram rejeitados 
(fls. 406-410, e-STJ).

Nas razões do recurso especial (fls. 413-429, e-STJ), os recorrentes, além de 
dissídio jurisprudencial, apontam violação aos artigos 371, 489, 1022 do CPC/2015.

Sustentam, em síntese, que: a) as instâncias ordinárias não apreciaram todas 
as provas constantes dos autos; e b) há omissão quanto ao depoimento prestado pela 
testemunha Alberto Alves da Silva.

Contrarrazões às fls. 440-453, e-STJ.
Em juízo de admissibilidade (fls. 455-456, e-STJ), negou-se o processamento 

do recurso especial, sob os fundamentos de que: a) o acórdão recorrido apreciou todas as 
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questões relevantes para o julgamento da causa; b) não há similitude fática entre o 
acórdão recorrido e o precedente paradigma invocado como demonstrativo de dissídio 
jurisprudencial. 

Irresignados, aduzem os agravantes, em suma, que o reclamo merece trânsito, 
uma vez que: a) o Tribunal local, de fato, perpetrou omissões na análise do conjunto 
probatório; e b) o dissenso pretoriano foi devidamente demonstrado.

É o relatório.
Decido.
O inconformismo não merece prosperar.
1. Inicialmente, pontua-se que, consoante a jurisprudência deste Superior 

Tribunal de Justiça, não se pode confundir decisão contrária ao interesse da parte com 
ausência de fundamentação ou negativa de prestação jurisdicional. 

Salienta-se, ademais, que o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, 
os argumentos trazidos pela parte, desde que, em sua decisão, discorra sobre todas as 
questões fundamentais para a correta solução da controvérsia.

No caso em tela, verifica-se que o Tribunal de origem expressamente 
consignou que o depoimento prestado pela testemunha Alberto Alves da Silva não 
infirma o entendimento fixado no acórdão recorrido (fls. 407-409, e-STJ):

O embargante alega que o julgado é omisso, pois deixou de analisar 
detidamente o depoimento da testemunha Alberto Alves da Silva, por meio 
do qual ficou comprovado que a posse exclusiva do recorrente remonta há 
mais de 18 anos.
(...)
Certo é que a prova testemunhal produzida nos autos foi analisada em 
conjunto e dela foi possível extrair que o embargante não exerceu posse 
exclusiva sobre o imóvel pelo período necessário à aquisição do imóvel por 
usucapião.
Não bastasse, o julgador não está obrigado a rebater todas as, teses 
levantadas pelas partes, tampouco fazer menção expressa a todos os 
dispositivos legais, quando existentes os motivos suficientes para 
fundamentar sua decisão.
Enfim, a interposição de embargos de declaração se encontra vinculada à 
existência de obscuridade, contradição ou omissão no julgado, segundo 
preceitua o aludido dispositivo legal, não constituindo a via adequada para 
discussão de matéria já apreciada e decidida ainda que sob o eventual 
pretexto de prequestionamento.
Dessa forma, verifica-se que pretende o recorrente, diante do 
inconformismo quanto ao anterior resultado do julgamento proferido, 
valer-se dos embargos de declaração com a finalidade de propiciar novo 
exame da própria questão de fundo, o que é vedado, sob pena de viabilizar, 
em sede processual inadequada, a desconstituição de ato judicial 
regularmente proferido, o que é inviável em sede de embargos de 
declaração, em razão dos rígidos contornos processuais desta espécie 
recursal.

Nota-se, portanto, que as alegações vertidas pelos insurgentes não denotam 
omissões, contradições ou obscuridades do aresto impugnado, mas tão somente traduzem 
seu inconformismo em relação ao acolhimento da tese jurídica defendida pela parte 
adversa.  

Assim, não há se falar em violação ao art. 489, 371 e 1022 do CPC/2015 na 
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espécie, uma vez que a Corte local, de modo satisfativo e sólido, apreciou todos os 
pontos necessários para o julgamento do caso. 

Nesse sentido: 

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. NÃO 
OCORRÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO ART. 489, § 1º, DO CPC/2015 E 
AO ART. 93, IX, DA CF/88. DECISÃO MONOCRÁTICA - ORA 
AGRAVADA - DEVIDAMENTE FUNDAMENTADA. AUSÊNCIA DE 
VIOLAÇÃO AO ART. 1.022 DO CPC/2015. ACÓRDÃO ESTADUAL 
QUE EXAMINOU OS PONTOS ESSENCIAIS AO DESLINDE DA 
CONTROVÉRSIA. ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO AOS ARTS. 139, I, E 
373, II, DO CPC/2015 E ART. 324 DO CÓDIGO CIVIL. PRETENSÃO 
DE REDISCUTIR MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. INCIDÊNCIA 
DA SÚMULA 7/STJ. AGRAVO NÃO PROVIDO.
1. Os vícios a que se refere o art. 1.022 do CPC/2015 - art. 535 do 
CPC/73 - são aqueles que recaem sobre ponto que deveria ter sido 
decidido e não o foi, e não sobre os argumentos utilizados pelas partes, 
de modo que não há falar em omissão simplesmente pelo fato de as 
alegações deduzidas não terem sido acolhidas pelo órgão julgador. Na 
espécie, deve ser rejeitada a violação ao art. 1.022 do CPC/2015, pois 
não existem vícios no v. acórdão estadual, que examinou os pontos 
essenciais ao desate da lide.
(...)
3. Agravo interno não provido.
(AgInt no AREsp 1015125/AC, Rel. Ministro LÁZARO GUIMARÃES 
(DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TRF 5ª REGIÃO), QUARTA 
TURMA, julgado em 17/04/2018, DJe 24/04/2018)

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS DECORRENTE 
DE ACORDO JUDICIAL INADIMPLIDO. 1.
NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL E FALTA DE 
FUNDAMENTAÇÃO NÃO CONFIGURADAS. 2. AUSÊNCIA DE 
IMPUGNAÇÃO DOS FUNDAMENTOS DO ACÓRDÃO 
RECORRIDO. SÚMULA 283/STF. 3. MAJORAÇÃO DOS 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ART. 20, §§ 3º E 4º, DO CPC/1973. 
CRITÉRIO DE EQUIDADE. REVISÃO OBSTADA PELA SÚMULA 
7/STJ. 4. AGRAVO IMPROVIDO.
1. Não ficou caracterizada a violação dos arts. 489 e 1.022 do CPC/2015, 
uma vez que o Tribunal de origem se manifestou de forma 
fundamentada sobre todas as questões necessárias para o deslinde da 
controvérsia. O mero inconformismo da parte com o julgamento 
contrário à sua pretensão não caracteriza falta de prestação 
jurisdicional
(...)
4. Agravo interno a que se nega provimento.
(AgInt no AREsp 1254843/RS, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO 
BELLIZZE, TERCEIRA TURMA, julgado em 22/05/2018, DJe 
01/06/2018)

2. Por fim, salienta-se que não restou comprovado, de forma adequada, o 
dissídio pretoriano suscitado.
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Verifica-se que, ao longo de seu arrazoado, os recorrentes tão somente 
transcrevem ementas de julgados, sem realizar o devido cotejo analítico entre as 
particularidades do caso em tela e aquelas identificadas nos precedentes paradigmas 
invocados. Assim, não demonstram, de modo inequívoco, que, a situações fáticas 
análogas, foram aplicados entendimentos jurídicos conflitantes.

Nesse cenário, tem-se que o apelo nobre não atende às exigências dispostas 
nos arts. 1.029, § 1º, do CPC e 255, §1º, do RISTJ, o que inviabiliza seu conhecimento. 
Precedentes:

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
AÇÃO REVISIONAL DE CLÁUSULAS DE CONTRATO DE 
EMPRÉSTIMO BANCÁRIO. 1. DECISÃO QUE DEFERIU A 
ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. VERIFICAÇÃO DOS REQUISITOS. 
IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA N. 7 DO STJ. 2. VIOLAÇÃO DO ART. 
831 DO CPC. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 
N. 282 E 356 DO STF. 3. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO 
COMPROVADO. AUSÊNCIA DE COTEJO ANALÍTICO. 4. AGRAVO 
REGIMENTAL DESPROVIDO.
(...)
3. A simples transcrição de ementas, trechos ou inteiro teor dos 
precedentes colacionados, sem o necessário cotejo analítico entre os casos 
confrontados, não viabiliza o conhecimento do recurso especial pelo 
dissídio, ante a inobservância dos requisitos dos arts. 541, parágrafo único, 
do CPC e 255, §§ 1º e 2º, do RISTJ.
4. Agravo regimental a que se nega provimento.
(AgRg no AREsp 654.042/RJ, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO 
BELLIZZE, TERCEIRA TURMA, julgado em 28/04/2015, DJe 
22/05/2015)

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO (ART. 544 DO CPC/73) - AÇÃO 
DE COBRANÇA DE CLÁUSULA PENAL - DECISÃO 
MONOCRÁTICA NEGANDO PROVIMENTO AO RECLAMO. 
INSURGÊNCIA DA PARTE RÉ.
(...)
3. É entendimento pacífico do STJ que a parte deve proceder ao cotejo 
analítico entre os julgados confrontados e transcrever trechos dos acórdãos 
que configurem o dissídio jurisprudencial, sendo insuficiente a mera 
transcrição de ementas.
4. Agravo interno desprovido.
(AgInt no AREsp 945.538/AL, Rel. Ministro MARCO BUZZI, QUARTA 
TURMA, julgado em 07/11/2017, DJe 20/11/2017)

3. Ante o exposto, com fulcro no art. 932 do CPC/2015 c/c Súmula 568/STJ, 
nego provimento ao agravo. Por conseguinte, nos termos do art. 85, § 11, do CPC/2015, 
majoro em 10% (dez por cento) o valor dos honorários advocatícios arbitrados na origem 
(fl. 395, e-STJ), observado, se for o caso, o disposto no art. 98, § 3º, do CPC/2015.

Publique-se. 
Intimem-se.
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Brasília (DF), 18 de fevereiro de 2019.

MINISTRO MARCO BUZZI 
Relator
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